
T1!i.t

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECJTIVC N~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 15 de abril de 2025.

Ao
Departamento de mprensa da Câmara Municipal de Jruguaiana
Rua General Bento Martins, 2619,Centro
97500-301/Nesta

Asninto: Divulgação de cor~u ta pública.

Prezados Sennores,

1. Servimo-ros do presente para, em atenção à ndicaçâc nQ 148, do Vereador Celso
Duare aprovada pelo P enario, indicar a Vossas Senhorias aue auxiliem e ampliem a divulgação
da ccnsu ta pública já existente sobre a segurança das pontes no Brasil, para que mais cicadãos
possam contribuir com suas op niões e relatos sotre a irifraestrutura dessas das
(htt~s://contas.tcL.gov.br/crdsIf?p=6CO257:29).
2. Justificamos o presente com objetivo de atingir um público mais amplo e
diversuicado. A partic pação da sociedade clvi organizada e de enticades públicas e privadas é
essencial para assegurar ~ue as contribuições eiviadas à consulta púolica sejam amplas,
representativas e reflitam a reaüdade vivenciada pelos usuários da infraestrutura viária
nacional.
3. Essa iniciativa visa fortalecer a participação popular e garantir que as infornações
coletacas sejam representativas da realidade enfrentada usuários das pontes em toco o

país.

Atenciosameite,
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